
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CoNTRATO No 13/2019

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNTCTPAL DE
ÁssÍSTÉ/VCIA SOCIAL DE ARETA BRANCA E A
EMPRESA LOKSAT RASTREAMENTO E
MONTTORAMENTO LTDA-ME

o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE AREIA BRANCA/SE, inscriro no
CNPJ sob o no 14,787.720/OOO1-53, localizado à Praça Francisco i"iclnteiro, rro 4433, Cent«r,
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado por sua Gestora, a Sr..r
IRANI BATISTA SANTOS, brasileira, casada, servidora, port;rrJora do RG po 609.699
SSP/SE e do CPF no 405.376.505-63, residente e domiciliado em Areia Branca/SE; e a
empresa LOKSAT RASTREAMENTO E MONITORAMENTO LTDA-ME, inscrita no CNPI sob
o no 27.698.427/0001-61, com sede na Rua Guilhermino Rezendc, no 321, 1-reze de julho,
Aracaju/SE, doravante denominada CONTRATADA, neste ato represen[ada pelo Senhor
DIEGO RAFAEL GONçALVES BATISTA, portador do RG 767069L SDS/PE e do CPF
076.631.544-44, tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa de Licitação no
Ogl2OL9, com fundamento no artigo 24, inciso II, c/c com o art. ?6t paráqrafo único, todos
da Lei n" 8,666/1993, resolvem firmar o presente Contrato, medlante as cláusulas e as
condições seguintes:

CLAÚSULAI-DOOBJETO

1.1 - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços de locação de equipamentos
rastreadores de veículos, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social, Serão contem lados os veículos da tabela a uir

-!,!ACAQIP 6781

Qx! 6s36

QKT-6826
t.2 - A contratada também estará obrigada a realizar a instalação dos equipamentos nos
veículos atendidos, sendo ela responsável por quaisquer
manutenções/atualizações/configurações que se fizerem necessárias. Este serviço será
cobrado junto com a primeira mensalidade, de forma integral e única.

CLAUSULA II - DA VIGÊNCIA

2.1 - A vigência do contrato será de L2 (doze) meses/ contados .ta assinatura do presen[e
termo.
2.2 - Este termo poderá ser prorrogado por igual período, caso sejanr preenchidos os
requisitos abaixo enumerados de forma simultânea, e autorizado formalmente pela
autoridade competente, observadas as disposições do Art. Bo, da Lei 8.666/93:
2.2.1. Quando os serviços forem prestados regularmente;
2.2.2. A Administração ainda tenha interesse na realização dos serr,iços;
2.2.3. O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para Administração;
2.2.4. A contratada concorde expressamente com a prorrogação;
2.2.5. A prorrogação dependerá da realização de pesquisa de mercado que demonstre a

vantajosidade, para a Administração, das condições e dos preços corrtratados,

VEICULO
FIAT PALIO

FIAT PALIO

FIAT DOBLO
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CLAUSULA III . DO PRECO E VALOR DO CONTRATO

3,1 - Fica ajustado o valor total do presente Contrato em if$ 2'580,OO (dois mil'
quinhentos e oitenta reais), para ser pago em 12 (doze) parcelas mensais e consecutivas,

sendo a primeira no valor de-R$ 435,00 (quatrocentos e trinta e ciÍrco rears) e as demais no

valor de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais).
3.2 - Neste valor uàtão inclusas todas as despesas com impostos, descontos, emolumentos,

contribuições previdenciárias, fiscais, sociais e parafiscais, (lue sejam devidos em

decorrênóia, diieta e indireta, todas as deSpesas com carregamento e equipamentos e outras

despesas necessárias para perfeita realização dos serviços contrata{'jos'

clÁusuua rv - pe ooraçÀo onceurnrÁR,re

4.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta rtii dotação orçamentária, a

saber

CODIGO UNID.
ORÇAMENTARIA

L8.27

PROJETO
ATIVIDADE

2.043

cLASSIFICAÇÃO
ECONOMICA

3390,39.00

FONTE DE RECURSO

1001

CLAUSULâ.U - DO PAGAMEIIIO

5,1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias apos a execução dos serviços,

mediante apresentação de documento hábil que oS comprove, acompanhado da(s)

respectiva(sj nota(s) fiscal(is), a qual conterá o atesto do setor res;ronsável, juntamente com

as Certidões mencionadas no item 5.2;
5.2. Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a contratada ileverá irrmllrovar/ Il() (ri(i

do pagamento, a sua regularidade com o FGTS, INSS, Fazendas Fecleral, EsLadual e Municipral

e Regúlaridade Trabalhista, apresentando cópias ou originais das respectivas certidões;

S.:. irtão será efetuado qualquer pagamento a CONTRATADA enquanto lrouver pendência de

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inaclimplência contratual;

S.q, O CNpJ da contratada constante da nota fiscal e fatura ,it,:verii :i(:lí o mesm,o rler

documentação apresentada no procedimento de dispensa;
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto penderite de liquidação

quaisquer obrigaõões financeiras que lhe foram impostas, em vtrtude de ;renalidade ott

inadimplência, 
-sem que isso gere direito ao pleito de reajustamerrto de preços ou correçàu

monetá ria,
5.6. Não serão computados como atraso no pagamento, os atrasos atribuíveis à contratada e

os decorrentes da não aprovação dos documenlos de quitação ou, ainda da não aceitação do

serviço prestado.
S,Z, lrtão haverá reajuste de preço, durante a vigência deste contrato. Sendo, pQrém,

atualizados os pruçoõ, se necessáiio, somente quando extinguir a vigência deste ou da

existência de fatoé supervenientes devidamente justificados, n"iediante a realização de

apostilamento;
S.g. O não pagamento da fatura no prazo estipulado no item 5.1. crcôrretará indenização por

inadimplência-pela variação do INPC, entre a data final do período rle adimplemento de cada

parceta até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pclo

borerno Federal, na forma do art. 40, XIV, "c" da Lei no 8.666/93'
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cLausula vr - ols oeRtcacõrs ols paRtes

6.1 - CONTRATADA
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de i"egularidade ou condiçõe:;

determinadas neste instrumento, sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades

3t"i"il3?',odos os recursos necessários para se obter uma perfeiter execução, de forma plcn;-r

e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execuÇao

do contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quancio solicitado, fornecer ao

contratante comprovante de quitação com oS órgãos competentes;
o Responsabilizar-se por eventuais multas, muiricipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas na execução do Contrato;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municlpal de Assistência

social ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do conLrato não excltrindc:

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante;
r Responsabilizar-se'pela obtenção de Rlvaiás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do contrato;
. Execuiar fíelmente o obieto contratado e o prazo estipulado;
. Não transferir a outreml no todo ou em parte, o Contrato firmatr,, coÍT ii t'onLratarlle, s;t:rrt

prévia e expressa anuência;
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência tot.rl ou parcial, bem como I
fusão, cisão ou incorpoiação, sem prévia a expressa anuência do Corrtratantc'

6.2 - CONTRATANTE
. Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
. ÉrojorcioÁui a ç9NTRATADA iodas as iondições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelecc a Lei no 8.666193',

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execu(,ão do presente ContraLo,

que dãverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
. Comunicar a CONTRATÁDA toda e qualquer ocorrência relacior,.rda conl a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventi''rs e corÍetivas'

clÁusuua vtt - oa nesclsÃo conrRlrual

7.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos do Art. 77 e seguintes da Let tt"

8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis no B,BB3/94 e 9,648/(r8.
7.t.1. A rescisão éontratual ocorrida pelos motivos elencados no Ar''.78,1 ,r XII c XVII rla l-i-:

8.666/93 e suas alterações posteriores poderá ser feita por ato unii,rleral da Adnrinistração' ;i

rescisão contratual ocórrida pelos motivos elencados nos incisos XIII a XVi so poderá ser

feita amigável ou judicialmente.
7.2. A córurnRrRDA reconhece o direito da Administração em cir';c de rc';r:isão contrattte!

especialmente os estabelecidos pelo Art. B0 da Lei no 8,666/93 e suas alterac;ões posteriores'

clÁusule vlrr - oos orneros oo conrRararure ruo caso oe RescrsÃo

8.1. Na hipotese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece,

de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as rrrcdidas previstas no ártigo

B0 da Lei no 8.666/93.
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cr-Áusula rx - ols prruautoaors

9.1. O atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida su.leitará a CONTRATADA ao

pagamento de multa de mora no valor de !o/o (um por cento), m;iis 0,20Á (zero vírgula dois

por cento) por dia atraso,
9,2. Em caso de inexecução total ou parcial do Contrato, a CON-IíIATADA será apenada na

forma prevista pelo Art. 87 da Lei no 8.666/93, O valor da:; multa:; corresponderá à

gravidade da infração, até o máximo de 10o/o (dez por cento) do v;rlor do Contrato, em c;lcJtt

caso.

clÁusuu x - oas elrenaçÕrs çonTnlruars

10,1. O presente Contrato poderá ser alterado conforme estabelece o arl, 65 da Lei Feclcr.rt

no 8,666/93, com alterações posteriores.
10,2, As alterações que ie fizerem necessárias, durante a vigênci;r do Contrato, poderão ser

efetuadas mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação.

cLAUsULA xI - pA LEGIsLAçÃo APLIcÁVEL À FxEcUcÃo Do ÇoNTRAro E o§ c4sos
oMrssos

11.1. O presente Contrato fundamenta-se:
I - Nos termos da Dispensa de Licitação no 08/2019 que, simultaneamente:
. Constam do Processo Administrativo que a originou;
. Não contrariem o interesse público;
II - Nas demais determinações da Lei 8'666/93;
III - Nos preceitos do Direito Público;
IV - Supietivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contr.rlos e nas disposições tltr

Direito Privado.
parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerenr necessários, errl

decoriência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrarido-se, i'rr ocasião, Terrn;
Aditivo.

cLÁusuLA xII - pO RECEBTMENTO DOS SERVTCOS

12.1, O objeto deste Contrato será recebido de acordo com o disposto art.'i3,11, a e b da Lei

n" 8.666/93,

cLÁusuLA xrrr - po REAJUSTE

13.1. Os preços fixados não poderão receber reajustes em periodicidade inferior a 12 (doze)

MESES;
13.2. Decorridos 12 (doze) meses de execução contratual, o reaju:;le será aplicado com base

no índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), acumuladLr dos ultimos t2 mescs/

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE);
t3,3.-Caso a legislação altere o prazo de reajuste ou o índice defirrrdo no i[em anterior, ser;r

adotado o que for definido pelo Governo Federal.

CLÁUSULA XIV . DAS DISPOSICõES FINAIS

14,1. Fazem parte integrante
condições estabelecidas na P

8.666/1993;

do presente contrato, independentemente rJe transcrição, as

roposta, o projeto básico e as nor rÍlas contidas na Lei p1o.
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14,2, Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666193, fica designado o servidor José

Eduardo Rodrigues Oliveira, lotado na Secretaria de Obras, Transportcs, Urbanismo e
Saneamento deste Município, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato
14.3. E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presenLe contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para um só fim legal, que as qrais vão assinadas pelos

contratantes e duas testemunhas,
CLÁUSULA XV - DO FORO

15.1. Fica eleito o Foro de Areia Branca/SE para dirimir questões que porventura surgirem na

execução deste Contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer outros, por mais
privilegiados que sejam ou possam vir a ser.

Areia Branca/58,01 de julho de 2019'

lr^ o,a,ile
FUNDO MUNICIPAL

db
DE ASSISTÊNCTA SOCIAL DE AÍ1,EIA BN'].I\NCA

Contratante
IRANI BATISTA SANTOS

estora do FMAS

1 J
M E MONITO

ntratada
ENTO i-,TDA-ME

L GONçALVES BATTSTA
resentante Legal

DIEGO

-)


